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Artigo 6.º

1 — A cessão de quotas é livre entre os sócios, bem como entre
estes e os seus descendentes.

2 — Fora dos casos previstos no número anterior, a cessão fica
dependente do consentimento da sociedade, à qual é reservado o di-
reito de preferência em primeiro lugar, ficando reservado esse direi-
to, em segundo lugar, aos sócios não cedentes.

Artigo 7.º

Por falecimento ou interdição de um dos sócios, a sociedade con-
tinuará com os herdeiros do falecido ou o representante legal do in-
terdito, devendo aqueles nomear, de entre si, um que a todos repre-
sente na sociedade, enquanto a quota se mantiver indivisa.

Artigo 8.º

No caso de dissolução da sociedade todos os sócios serão liquidatá-
rios, ficando desde já determinado que se algum pretender ficar com
os bens sociais serão estes licitados entre eles, verbalmente, e adjudi-
cados ao que maior vantagem oferecer em preço e forma de paga-
mento.

Artigo 9.º

1 — A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio nos
casos seguintes:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Arresto, arrolamento, penhora ou qualquer outro procedimento

cautelar ou administrativo;
c) Em caso de insolvência, interdição ou inabilitação de qualquer

sócio;
d) Se qualquer sócio, por si ou por interposta pessoa ou associado

com outras pessoas, passar a exercer, sem autorização da sociedade,
qualquer actividade semelhante ou, por qualquer modo, concorrente
com a sociedade;

e) E se em caso de divórcio ou separação de pessoas e bens, se na
partilha a quota não ficar a pertencer por inteiro ao sócio.

2 — A amortização produz todos os seus efeitos desde a delibera-
ção social respectiva, e será feita pelo valor da quota determinado
segundo o último balanço aprovado, sendo o pagamento efectuado
consoante o que for deliberado em assembleia geral, salvo se a lei
estipular outros valores ou prazos.

Disseram os outorgantes que fica desde já autorizada a gerência a
proceder ao levantamento do capital social depositado, para fazer face
ao pagamento de despesas com o respectivo registo e inscrição no
Registo Nacional de Pessoas Colectivas, e para aquisição de bens de
equipamento.

Assim o disseram e outorgaram.
Foram-me exibidos os seguintes documentos:
Certificado de admissibilidade da firma adoptada pela sociedade,

expedido em 15 de Fevereiro de 2005, pelo Registo Nacional de Pes-
soas Colectivas.

Número de identificação de pessoa colectiva provisório
507277040, do qual consta o código de actividade n.º 52120.

E o duplicado da guia do depósito efectuado no dia 18 de Março de
2005, no Banco BPI, S. A., agência de Braga — Norton de Matos,
das entradas em dinheiro correspondentes ao capital social.

Está conforme.

29 de Julho de 2005. — A Escriturária Superior, Rosa Branca
Machado Mesquita Oliveira.

2010880986

RUI, ILÍDIO & ANTÓNIO — SOCIEDADE
DE CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7899-NU/2007

Conservatória do Registo Comercial de Vila Franca de Xira. Matrí-
cula n.º 4283/980916; identificação de pessoa colectiva n.º 504236210;
inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 24/20011108.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte:

1) Aumento de capital, sendo o montante do aumento de 422 458$,
realizado em dinheiro, subscrito pelos sócios em partes iguais, em
reforço das suas quotas.

2) Alteração parcial do contrato, tendo sido alterado o artigo 4.º,
o qual passa a ter a seguinte nova redacção:

Artigo 4.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de 5100 euros e é formado por três quotas iguais, de valor nominal de
1700 euros cada e pertence uma a cada um dos sócios, de 1700 euros
cada, pertencentes aos sócios, Rui Manuel Pinho Gomes, Ilídio Go-
mes Mendes e António da Rocha Botelho.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

22 de Fevereiro de 2007. — A Ajudante Principal, Célia Maria
Namorado da Silva Perú.

1000311365

SALODAN — MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
RECICLÁVEIS, L.DA

Anúncio n.º 7899-NV/2007

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula
n.º 1047/20040727; identificação de pessoa colectiva n.º 507064461;
data do depósito: 20050627.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2004.

Está conforme o original.

11 de Dezembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria
Mateus Henriques Ferreira Gomes.

2010767632

SALSA E COENTROS — COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTARES E REFEIÇÕES CONFECCIONADAS, L.DA

Anúncio n.º 7899-NX/2007

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 22 165/
050223; identificação de pessoa colectiva n.º 507227913; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 20/050223.

Certifico que entre Manuel Luís Sousa Goucha e Rui Manuel de
Oliveira Nunes foi constituída a sociedade comercial em epígrafe, que
se rege pelo contrato seguinte:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Salsa e Coentros — Comércio de
Produtos Alimentares e Refeições Confeccionadas, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua da Capela, 14, em Fonta-
nelas, freguesia de São João das Lampas, concelho de Sintra.

3 — Por simples deliberação da gerência, poderá ser transferida a
sede da sociedade para qualquer outro local dentro do mesmo conce-
lho ou para concelho limítrofe, bem como criar sucursais, agências,
delegações ou outras formas locais de representação, no País ou no
estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto social consiste em comércio a retalho de produtos ali-
mentares e refeições confeccionadas.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
5000 euros e corresponde à soma de duas quotas nos valores nomi-
nais de 2500 euros, pertencentes a Manuel Luís Sousa Goucha e Rui
Manuel de Oliveira Nunes, respectivamente.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de 5000 euros.

3 — Depende da deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios ou não,
a nomear em assembleia geral, a qual poderá não ser remunerada
conforme aí for deliberado.




